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MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Autógrafo N 2  06612024 
Projeto de lei N2  25312024 
Mensagem de lei NQ 56412024 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

"Autoriza o Executivo Municipal o prorrogar as 

contratações por prazo determinado e dá outras 

providências". 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 
Decreta a seguinte: 

LEI 

Art. 12  Fica autorizado o Executivo Municipal a prorrogar as contratações realizadas por 

prazo determinado até 30 de dezembro de 2024. 

Parágrafo Único. As contratações por prazo determinado através de teste seletivo 

realizadas com suporte nas Leis Municipais n° 1682/2022 (SEMECE) e 1669/2022 (SEMA) bem 

como os respectivos editais, poderão ser utilizadas no mesmo prazo deste artigo. 

Art. 29  As Contratações que tratam esta Lei devem ser substituídas com a homologação e 

posse dos novos servidores aprovados no Concurso Público, desde que não exceda o prazo 

determinado no art. 1 2  da presente Lei, qual seja 30 de dezembro de 2024. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 

contrário. 

aos vinte e oito dias do 
is mil e vinte e quatro. 

Prefeitura de Burti 
ProcLi 	ria Geral do Muflici 1 

Rec 	
50 


